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PORTARIA No- 1.170, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Aplica o efeito suspensivo ao Recurso Ad-
ministrativo, no âmbito do PROSUS, in-
terposto pela Irmandade da Santa Casa de
Londrina, com sede em Londrina (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que atuam na Área
da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013;

Considerando o Mandado de Segurança nº 5016523-
40.2016.4.04.7001/PR da 3ª Vara Federal de Londrina, Seção Ju-
diciária do Paraná; e

Considerando a Nota Técnica nº 25/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.121245/2014-12, que
versa sobre o Recurso Administrativo SIPAR nº 25000.026701/2016-
75, resolve:

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao Recurso Ad-
ministrativo, interposto pela Irmandade da Santa Casa de Londrina,
CNPJ nº 78.614.971/0001-19, com sede em Londrina (PR), até o
julgamento em definitivo do processo de adesão ao PROSUS, em
face da decisão de indeferimento constante da Portaria nº
83/SAS/MS, de 22 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 16, de 25 de janeiro de 2016, seção 1, página 38.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.171, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Cancela o certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social na Área da
Saúde - CEBAS da Clínica Médico Social
Rural de Mandaguari - PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições
para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio
de 2014, que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, para dispor sobre o processo de certificação das entidades
beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto na Portaria nº 834/GM/MS de 26 de
abril de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação
das entidades beneficentes de assistência social na área de saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 038/2017 - FTS nº 431 -
DCEBAS/SAS/MS, relativo ao Processo de Supervisão SIPAR nº

25000.015931/2015-28, que concluiu não serem atendidos os requi-
sitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na
Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social na Área da Saúde concedido à Clínica Médico
Social Rural de Mandaguari, CNPJ nº 75.255.091/0001-05, com sede
em Mandaguari - PR.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do
descumprimento de requisito obrigatório à certificação a data de 25
de maio de 2012.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.172, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Cancela o certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social na Área da
Saúde - CEBAS do Hospital Pedro I -
PB.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições
para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio
de 2014, que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, para dispor sobre o processo de certificação das entidades
beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto na Portaria nº 834/GM/MS de 26 de
abril de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação
das entidades beneficentes de assistência social na área de saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 036/2017 - FTS nº 399 -
DCEBAS/SAS/MS, relativo ao Processo de Supervisão SIPAR nº

25000.221065/2014-21, que concluiu não serem atendidos os requi-
sitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na
Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social na Área da Saúde concedido ao HOSPITAL
PEDRO I, CNPJ nº 08.526.006/0001-09, com sede em Campina
Grande/PB.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do
descumprimento de requisito obrigatório à certificação a data de 1º de
janeiro de 2010.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.173, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação dos Fun-
cionários Públicos do Espírito Santo, com
sede em Vitória (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 548/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.228159/2014-21, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo, CNPJ nº
28.483.261/0001-29, com sede em Vitória (ES).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÕES

No art. 7º da Portaria nº 974/SAS/MS, de 30 de maio de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 103, de 31 de
maio de 2017, seção 1, página 41.

ONDE SE LÊ:
Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT 1 12 17 RJ 41
II - responsável técnico: Eduardo de Macedo Varela, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52736090.

LEIA-SE:
Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT 1 12 17 RJ 55
II - responsável técnico: Eduardo de Macedo Varela, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52736090.

No art. 6º da Portaria nº 1.038/SAS/MS, de 5 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 107, de 6 de
junho de 2017, seção 1, página 50.

ONDE SE LÊ:
Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-

lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA: 24.07
GOIÁS
I - Nº do SNT: 2 11 03 GO 03
II - denominação: Hospital da Visão S/S Ltda
III - CNPJ: 04.568.172/0001-17
IV - CNES: 3061485
V - endereço: Rua 38, n°300, Bairro: St. Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-
250.

LEIA-SE:
Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-

lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA: 24.07
GOIÁS
I - Nº do SNT: 2 11 10 GO 03
II - denominação: Hospital da Visão S/S Ltda
III - CNPJ: 04.568.172/0001-17
IV - CNES: 3061485
V - endereço: Rua 38, n°300, Bairro: St. Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-
250.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 168, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Divulga o resultado final do processamento
eletrônico da seleção de municípios, na se-
gunda chamada da primeira fase, pelos mé-
dicos formados em instituição de educação
superior brasileira ou com diploma reva-
lidado no Brasil, inscritos para o Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de
2017.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e considerando os
termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, re-
solve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, o resultado final do processamento eletrônico da seleção de
municípios, na segunda chamada da primeira fase, pelos médicos
formados em instituição de educação superior brasileira ou com di-
ploma revalidado no Brasil, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, nos termos do subitem 9.1.3 do Edital SGTES/MS nº 3,
de 19 de abril de 2017.

Art. 2º O médico cujo nome integre a lista indicada no art. 1º
desta Portaria deverá acessar o SGP, no período indicado no cro-
nograma publicado no endereço eletrônico http://maismedicos.sau-
de.gov.br, para confirmar interesse na alocação e imprimir o Termo de
Adesão e Compromisso, em conformidade com as regras dos subitens
9.1.4 e 9.1.5 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017.

Parágrafo único. Nos termos dos subitens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.7
e 9.1.8 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017, nas datas
previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico
http://maismedicos.saude.gov.br, o médico deverá comparecer no Mu-
nicípio de alocação, portando o Termo de Adesão e Compromisso em
duas vias e os documentos exigidos no subitem 5.1.2 do Edital SG-
TES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017 e apresentar-se ao gestor
municipal para fins de validação da vaga.

Art. 3º Após a validação e homologação será disponibilizado
no perfil do candidato no SGP, extrato confirmando a validação e
homologação realizada pelo gestor municipal, nos termos do subitem
9.1.9 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017.

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do candidato
verificar se a vaga foi validada e homologada, no prazo estabelecido
no cronograma, podendo implicar a perda do direito à vaga de alo-
cação, conforme subitem 9.1.10 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de
abril de 2017.

Art. 4º O médico selecionado que não se apresentar no Mu-
nicípio para fins de validação da vaga, no prazo indicado no cro-
nograma, será excluído da seleção e sua vaga será disponibilizada
para os médicos que concorram na chamada ou fase seguinte, con-
forme subitem 9.1.11 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA
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